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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI NQ 749 

De 24 de outubro de 1959 

Concede pensão ~ensal 
liana Scalzoni, viúva 
nicipal.-

a Sra.Da.I ari:J. Ju
de ex-servidor mu-

O ~~,-·~"'!TO r o T ., •• -~ ,, T~Io D" Ar '"A''U .. ., ' -~ t 1.-\.__;~_.:=.c.. J) J.--U- _i.._._;___.· l!, ..:..Uü~ ·-~ ..:L·~~'l.t .óS a 
do ele São Paulo, ile acôrdo com o tfu.e decretou a Câmara kunici : 
pal em sessão de 12 de outubro de 1959, promulga a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica concedida, (v e t a d o) , 
uma pensão mensal no valôr de Cr~~ 1.500,00 (mil e g_uinllentos 
cruzeiros), à Sra. Da. r.:aria Juliana Scalzoni, viúva do ex-ser
virlor municipal, senhor Prancisco Scalzoni Pilho. 

Artigo 22 - Para fazer face às despêsas de 
qae trata esta lei, :::'ica aberto na :~iretoria de ?inanças e Con
t:J.oilidade da l're:-eitura r,:unicipal, um crédito especial nova
lor ile Cr$9.600,00 (nove mil e seiscentos cruzeiros), que será 
coberto com a anulação parcial, em igual importância, da verba 
codificada sob números 7 3 1 - 8 93 O, do orçamento vi5ente 
constante do item VI, da Tabela Explicativa da Despêsa. ' 

Arti~o 3º - 3sta lei entrar~ em vicôr na d' 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

?re.Zeitura do r,:unicÍpio de Ararag_uara, aos 24 (vinte e quatro) 
de outubro de 1959 (:nil, novecentos e cinqÜenta e nove).-

ROJIDLO LUPO 
-Prefeito r,lunicipal-

J.'ublicada na Diretoria do Expediente e :Lessoal, na dáta supra. 

DR. CAt:DDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria 

do Expediente e Pessoal 

J2~istrada à fl.485, do livro competente nº 3.-



N2 749 
De 24 de outubro de 1959 

Concede pensão mensal 
ria Juliana Scalzoni, 
servidor municipal.-

a Sra.Da. Ma-. , 
v~uva de ex-

Parte vetada pelo Prefeito r1;unicipal e mantida 
pela C~ara Municipal, da Lei mÍmero 749, de -
24 de outubro de 1959.-

O Presidente da C~ara IIunicipal de Araraquara, 
Bstado de são Paulo, nos,t~rmos do parágrafo 62, do arti
go 38, da Lei Estadual numero 1, de 18 de setembro de :.... 
1947 -Lei Org~nica dos Munidpios, faz saber que a C~a
ra r,,:unicipal, de acerdo com o que foi deliberado em ses -
são de 9 de novembro de 1959, promulga o seguinte disposi 
tivo, que passa a fazer parte inteerante da Lei nÚmero :: 
749, de 24 de outubro de 1959. 

No artigo 12, entre as palavras "Fica concedi--
d 11 .. " • t a ••• uma pensao ••• , o segu~n e: 

" ' .. a contar de 21 de junho do corrente ano ••• " 


